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j1 LEI N
.0 5.379, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.

. Autoriza o Poder Executivo a contratar
operaçöes de crédito com a Caixa
Estadual S.A. - Agência de Fomento -

'
; RS, com recursos prbprios para

ampliaçâo da infraestrutura urbana,
incluir açâo na LDO 2010 e autoriza o
Executivo Municipal a abrir crédito

'
. especial no valor de R$ 2.480.000,00. .

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.O Autoriza o Poder Executivo a contratar com a Caixa Estadual S.A. - '
Agência de Fomento - RS, operaçöes de crédito até o Iimite de R$ 2.000.000,00 (dois t
milhöes de reais). 5

Art. 2.Q O prazos de amortizaçâo e carência, os encargos tinanceiros e i
outras condiçöes de vencimento e Iiquidaçâo da dîvida a ser contratada, obedecerâo às ;
normas jertinentes estabelecidas pelas autoridades monetérias federais, e notadamente o
que dispoe a Resoluçâo n.O 43,de 21 de dezembro de 2001 do Senado Federal, bem como as
normas especificas da Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento - RS. 4

1
Art. 3.0 Autoriza o Poder Executivo a dar em garantia das operaçöes de '

crédito de que trata esta Lei, as parcelas que se fizerem necessârias do produto da
arrecadaçâo tributéria municipal, inclusive quotas-partes do Imposto sobre Operaçöes '
relativas à Circulaçâo de Mercadorias e do Fundo de Participaçâo dos Municipios. :

Art. 4.0 O Poder Executivo encaminharé à Câmara Municipal dentro de 30 'j
(trinta) dias, contados da contrataçâo das operaçöes de crédito autorizadas por esta Lei, )
côpias dos respectivos instrumentos contratuais.

i
)

Art. 5.0 Inclui açzo na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no /
Programa 0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana, na Secretaria Municipal de Obras y

l
Pûblicas - SMOP, a açâo: $

1 - projeto: 1846 L
açâo: PIMES/CAIXA RS l

kvalor 2010: R$ 2.480.000,00 (dois milhöes, quatrocentos e oitenta miI
reais) ,

Parégrafo tinico. A ajâo prevista no captd consiste em: jI 
-  pavimentaçâo asfaltica da Estrada Reynaldo Höerlle; 'i
11 - calçamento com pedra irregular na Rua Canadâ; t
III - calçamento com pedra irregular na Rua Paineira', )
IV - capeamento asféltico da Rua Olavo Bilac, trecho da Cel. Avaro de )

Moraes até a Rua Joâo Pessoa; h
V - capeamento asféltico da Rua Assis Brasil, trecho da Rua José Luiz até ja Rua Osvaldo Aranha', h
VI - capeamento asfâltico da Rua Sâo Joâo, trecho da Rua Apolinârio de l

Moraes até a Rua Joâo Pessoa. i
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Art. 6.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ R$ 2.480.000,00 (dois milhöes, quatrocentos e oitenta miI reais), com a seguinte

' classificaçâo orçamentéria:
08 Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas;

: 01 SMOP - Administraçâo
: 15 Urbanismo

451 Infraestrutura urbana
0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana
1846 PIMES/CAIXA RS
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 2.000.000,00

; 4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 480.000,00

Art. 7.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 6.O servirâ
de recurso a operaçâo de crédito referente ao tinanciamento PIMES/CAIXA RS, no valor de
R$ 2.000.000,00 (dois milhöes de reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.@
08.01.15.451.0158.1831.4.4.9.0.51.00.00.00.00-252, no valor de R$ 480.000,00
(quatrocentos e oitenta miI reais).

1.Art
. 8.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio '

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que !
estabelece o 9 2.0 do art. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de 17
de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 201 1 , no Programa '
0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana, na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas -
SMOP, a açâo: 

,I - projeto: 1846
açâo: PIMES/CAIXA RS
valor 201 1: R$ 2.480.000,00 (dois milhöes, quatrocentos e oitenta miI '

' reais)
Parégrafo ûnico. A ajâo prevista no caput consiste em:
I - pavimentaçâo asfaltica da Estrada Reynaldo Höerlle;
11 - calçamento com pedra irregular na Rua Canadâ; 

.

Ill - calçamento com pedra irregular na Rua Paineira;
IV - capeamento asféltico da Rua Olavo Bilac, trecho da Cel. Alvaro de )

Moraes até a Rua Joâo Pessoa; @
V - capeamento asféltico da Rua Assis Brasil, trecho da Rua José Luiz até I

a Rua Osvaldo Aranha', '
Vl - capeamento asféltico da Rua Sâo Joâo, trecho da Rua Apolinério de 

(Moraes até a Rua Joâo Pessoa. C
l

Art. 9.9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. lk
)GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONYENEGRO, em 30 de r

dezembro de 2010. !
iREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data supra. ). 
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$
)PERCIVAL SOUM  D OL VEIRA

, tP
refe o nicipal. !

i' 
)ERENI MACIE

L ZULCZEWSKI, lS
ecretéria-Geral. l
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